LEI N.º 4.266/2016, DE 09 DE MARÇO DE 2016.

“Altera os anexos I e II da Lei Municipal nº 2.502/2008, de 07 de abril de 2008, que "Estabelece o plano de quadros de cargos e funções dos servidores públicos da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, e dá outras providências."
SÉRGIO LUIZ FINK, Presidente da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

FAZ SABER, que o Plenário da Câmara de Vereadores aprovou, a Srª. Prefeita Municipal sancionou tacitamente, e eu promulgo a seguinte

LEI


Art. 1º O anexo I da Lei Municipal nº 2.502/2008 passa a viger com a seguinte redação:
Anexo I


(...)


“CATEGORIA FUNCIONAL: TESOUREIRO 


PADRÃO DE VENCIMENTO: 10 


ATRIBUIÇÕES: 


a) Descrição Sintética: Receber e guardar valores; efetuar pagamentos; 


b) Descrição Analítica: Receber e pagar em moeda corrente; receber, guardar e entregar valores; efetuar, nos prazos legais, os recolhimentos devidos, prestando contas, efetuar selagem e autenticação mecânica; elaborar balancetes e demonstrativos do trabalho realizado e importâncias recebidas e pagas; movimentar fundos; conferir e rubricar livros; informar dar pareceres e encaminhar processos relativos a competência da tesouraria; endossar cheques e assinar conhecimentos e demais documentos relativos ao movimento de valores; preencher e assinar cheques bancários; executar tarefas afins. Dirigir o automóvel oficial do Poder Legislativo Municipal quando necessário ao cumprimento das funções inerentes ao cargo.” (NR)


Condições de Trabalho: 


a) Carga horária de 30 horas semanais. 


Requisitos para o provimento: 


a) Idade: Mínima de 18 anos; 


b) Instrução: Ensino Médio Completo; 


c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio por ocasião da posse e possuir Carteira Nacional de Habilitação categoria B.” (NR)

“CATEGORIA FUNCIONAL: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 


PADRÃO DE VENCIMENTO: 08 


ATRIBUIÇÕES: 


a) Descrição Sintética: executar tarefas de natureza administrativa, inclusive as relativas a recursos humanos; realizar atividades de natureza técnica, relacionadas ao planejamento, organização, assessoramento, estudo, pesquisa e execução de tarefas; outras atividades administrativas do Legislativo. 


b) Descrição Analítica: Realizar todas as rotinas relativas ao setor de recursos humanos, dentre elas manejar programas de computação relativos à área de pessoal; observada a legislação pertinente, elaborar a folha de pagamento; providenciar a retenção e recolhimento de obrigações decorrentes da relação de trabalho, como IRRF e contribuições previdenciárias; providenciar o recrutamento de pessoal necessário, no modo e forma previstos na legislação; realizar todos os procedimentos para admissão, demissão e exoneração de servidores; executar o controle de pessoal; manter atualizados os arquivos e pastas funcionais; prestar as informações solicitadas por outros órgãos (Tribunal de Contas, Receita Federal, Ministério Público e outros), e/ou indivíduos em geral, que versem sobre dados administrativos ou de patrimônio da Câmara, quando determinado pela Presidência; preparar os Termos de Compromisso e posse dos Vereadores, do Prefeito e do Vice-Prefeito; realizar as compras necessárias, observada a legislação pertinente, de acordo com a determinação da autoridade superior; realizar o controle do almoxarifado e patrimônio; solicitar orçamentos e fazer a conferência dos materiais na entrega e/ou dos serviços prestados, verificando se foram entregues/prestados a contento; receber a correspondência da Câmara; realizar a organização dos arquivos de leis, alterações de leis, resoluções, decretos legislativos, correspondências recebidas e expedidas, processos externos e internos; participar do planejamento do orçamento do Legislativo, quando designado; integrar grupos operacionais e/ou comissões, de acordo com a designação da Presidência; auxiliar o Controle Interno Municipal em suas atividades pertinentes à Câmara; providenciar a publicação de documentos; fazer cumprir a Lei Orgânica do Município, o Regimento Interno, os decretos legislativos, as resoluções e ordens de serviço da Câmara; executar outras tarefas correlatas, conforme determinação do Presidente. Dirigir o automóvel oficial do Poder Legislativo Municipal quando necessário ao cumprimento das funções inerentes ao cargo. (NR)


Condições de Trabalho: 


a) Carga horária de 30 horas semanais. 


Requisitos para o provimento: 


a) Idade: Mínima de 18; 


b) Instrução: Ensino Médio Completo; 


c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio por ocasião da posse e possuir Carteira Nacional de Habilitação categoria B.” (NR)

Art. 2º O anexo II da Lei Municipal nº 2.502/2008 passa a viger com a seguinte redação: 

Anexo II

CARGOS EM COMISSÃO

(...) 

CARGO: DIRETOR LEGISLATIVO 

PADRÃO: CC4 

ATRIBUIÇÕES: 

a) Descrição Sintética: Assessorar os vereadores e superintender as atividades administrativas da Câmara Municipal. 

b) Descrição Analítica: Assessorar os Vereadores, inclusive comparecendo em todas as sessões da Câmara, superintender as atividades administrativas, orientar, coordenar e fiscalizar os serviços administrativos da Câmara Municipal juntamente com o Sr. Presidente, elaborar relatórios anuais de todas as atividades administrativas desenvolvidas na Câmara, apresentando-o ao Presidente no final do exercício, assessorar a Mesa Diretora e as Comissões no que for necessário, elaborar e organizar o expediente da sessão plenária, despachar com o Presidente todo o expediente dos serviços da Câmara, superintender para que o atendimento às Sessões Plenárias transcorra dentro das previsões regimentais; prestar assistência administrativa no campo de sua competência à Mesa Diretora da Câmara e demais Vereadores; executar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo Presidente.  Dirigir o automóvel oficial do Poder Legislativo Municipal quando necessário ao cumprimento das funções inerentes ao cargo.” (NR)

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período de 30 horas semanais, podendo exigir a prestação de serviço fora deste, conforme necessidades do Poder Legislativo Municipal. 


REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO: 


a) Idade mínima: 18 anos, 


b) Grau de Instrução: 2º Grau completo, 


c) Preencher as condições exigidas pelo estatuto do Servidor Público Municipal e possuir Carteira Nacional de Habilitação categoria B.” (NR)
“CARGO: ASSESSOR LEGISLATIVO 

PADRÃO: CC5 

ATRIBUIÇÕES: 


a) Descrição Sintética: Assessorar os vereadores no âmbito da Câmara Municipal.


b) Descrição Analítica: Assessorar os Vereadores, inclusive comparecendo em todas as sessões da Câmara, na elaboração de projetos de lei, de resoluções, de atas, de cartas, de ofícios e demais correspondências e documentos oficiais, reunindo e preparando informações e dados necessários para instruir decisões a serem tomadas na área Legislativa e administrativa, assessorar vereadores em qualquer outra atividade própria da atividade Legislativa, aí incluída o assessoramento. Recepcionar visitantes procurando identificá-los, verificando suas pretensões para prestar-lhes informações e encaminhá-los a pessoas ou setor procurados. Atender chamadas telefônicas. Anotar recados. Prestar informações. Registrar as visitas e os telefonemas recebidos. Recepcionar e conferir as correspondências recebidas e distribuí-las. Dirigir o automóvel oficial do Poder Legislativo Municipal quando necessário ao cumprimento das funções inerentes ao cargo.” (NR)


CONDIÇÕES DE TRABALHO: Período de 30 horas semanais, podendo exigir a prestação de serviço fora deste, conforme necessidades do Poder Legislativo Municipal. 


REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO: 


a) Idade mínima: 18 anos, 


b) Grau de Instrução: 2º Grau completo, 

c) Preencher as condições exigidas pelo estatuto do Servidor Público Municipal e possuir Carteira Nacional de Habilitação categoria B.” (NR)
Art. 3º Permanecem inalteradas as demais especificações dos cargos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Dois Irmãos, 09 de março de 2016.

SÉRGIO LUIZ FINK 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

ERONILDO PEREIRA DA SILVA
DIRETOR LEGISLATIVO 
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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